DECRETO N°6.263, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2007.

Institui o Comité Interministerial sobre Mudanc¢a do Clima - CIM, orienta a elaboracéo do
Plano Nacional sobre Mudanca do Clima, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso VI, alinea
"a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1o Fica instituido o Comité Interministerial sobre Mudanca do Clima - CIM, de carater
permanente, para:

| - orientar a elaborac¢éo, a implementagéo, o0 monitoramento e a avaliacdo do Plano Nacional
sobre Mudancga do Clima;

Il - propor agbes prioritarias a serem implementadas no curto prazo;
[l - aprovar proposicdes submetidas pelo Grupo Executivo de que trata o art. 30 ;

IV - apoiar a articulacéo internacional necessaria a execuc¢édo de agdes conjuntas, troca de
experiéncias, transferéncia de tecnologia e capacitacao;

V - aprovar a instituicdo de grupos de trabalho para assessorar o Grupo Executivo;
VI - identificar agdes necessérias de pesquisa e desenvolvimento;
VII - propor orientac8es para a elaboracdo e a implementacgéo de plano de comunicagéo;

VIII - promover a disseminagéo do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima na sociedade
brasileira;

IX - propor a reviséo periddica do Plano Nacional sobre Mudanga do Clima; e

X - identificar fontes de recursos para a elaboragéo, a implementacéo e o monitoramento do Plano
Nacional sobre Mudanca do Clima.

Art. 20 O CIM sera integrado por um representante, titular e suplente, de cada érgéo a seguir
indicado:

| - Casa Civil da Presidéncia da Republica, que o coordenar;
Il - Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

[l - Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Educacéo;

VI - Ministério da Fazenda;

VII - Ministério da Integracéo Nacional;

VIII - Ministério da Saude;



IX - Ministério das Cidades;

X - Ministério das Relag6es Exteriores;

XI - Ministério de Minas e Energia;

XII - Ministério do Desenvolvimento Agrario;

XIII - Ministério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior;

XIV - Ministério do Meio Ambiente;

XV - Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestao;

XVI - Ministério dos Transportes; e

XVII - Nucleo de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica.

§ 1o O Férum Brasileiro de Mudancas Climéticas sera convidado para as reuniées do CIM.

§ 20 Os representantes de cada 6rgao serdo designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidéncia da Republica, mediante indicacdo dos respectivos titulares, no prazo de quinze
dias contados da publicacdo deste Decreto.

§ 30 O representante titular devera ocupar cargo de Secretario ou equivalente.

Art. 3o Fica instituido, no ambito do CIM, o Grupo Executivo sobre Mudancga do Clima, com a
finalidade de elaborar, implementar, monitorar e avaliar o Plano Nacional sobre Mudanca do Clima,
sob a orientacdo do CIM, com as seguintes competéncias complementares:

| - elaborar, até 11 de janeiro de 2008, proposta preliminar dos objetivos gerais, principios e
diretrizes da Politica Nacional sobre Mudanca do Clima:

Il - elaborar, até 30 de abril de 2008, verséao preliminar do Plano Nacional sobre Mudanca do
Clima, sob a orienta¢éo do CIM,;

Il - planejar, executar e coordenar o processo de consulta publica;
IV - criar, caso necessario, grupos de trabalho e definir sua composicao;

V - definir e propor a elaboracdo de estudos e levantamentos prioritarios e essenciais a elaboracao
e execucdo do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima;

VI - coordenar a elaboracéo e promover a disseminacdo de materiais de divulgacéo sobre o Plano
Nacional sobre Mudanca do Clima;

VII - submeter a proposta e a versdo preliminares de que tratam os incisos | e 1l ao CIM,;

VIII - rever a verséo preliminar do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima mediante a
incorporagédo das contribuic6es e recomendacdes provenientes das consultas publicas e das
determinacdes e orientaces do CIM;

IX - elaborar a versdo consolidada do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima e submeté-la ao
CIm;



X - monitorar e avaliar periodicamente o Plano Nacional sobre Mudanca do Clima, sob a
orientacdo do CIM, e a ele reportar os resultados; e

XI - convidar, quando necessario, especialistas e representantes de érgaos ou entidades publicas
ou privadas para apoiar os seus trabalhos.

Art. 40 O Grupo Executivo sobre Mudanga do Clima sera integrado por um representante, titular e
suplente, de cada 6rgédo e entidade a seguir indicados:

| - Ministério do Meio Ambiente, que o coordenar;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

[l - Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento;

IV - Ministério da Ciéncia e Tecnologia;

V - Ministério das Relagbes Exteriores;

VI - Ministério de Minas e Energia;

VII - Ministério do Desenvolvimento Agrario;

VIII - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior; e
IX - Forum Brasileiro de Mudangas Climaticas.

§ 1o Os membros titulares e suplentes de cada érgao enumerado nos incisos | a VIl serdo
designados pelos representantes titulares dos respectivos érgaos junto ao CIM.

§ 20 Os membros titular e suplente do Férum Brasileiro de Mudancgas Climaticas serdo designados
pelo Secretario-Executivo do respectivo Férum.

Art. 50 O Plano Nacional sobre Mudanca do Clima definira acées e medidas que visem a
mitigacdo da mudanca do clima, bem como a adaptacdo a mudanca do clima.

Paragrafo uUnico. O Plano Nacional sobre Mudanca do Clima sera estruturado em quatro eixos
tematicos:

| - mitigacéo;

Il - vulnerabilidade, impacto e adaptacéo;
lIl - pesquisa e desenvolvimento; e

IV - capacitacao e divulgacéo.

Art. 60 A estratégia de elaboragéo do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima devera prever a
realizacdo de consultas publicas, para manifestacdo dos movimentos sociais, das instituicdes
cientificas e de todos os demais agentes interessados no tema, com a finalidade de promover a
transparéncia do processo de elaboracdo e de implementacéo do Plano.

8§ 10 O Grupo Executivo sobre Mudanca do Clima definird o processo de consultas publicas, do
qual fardo parte a lll Conferéncia Nacional do Meio Ambiente, reunides regionais e as reunides do
F6rum Brasileiro de Mudancas Climéaticas, entre outros.



§ 20 As reunides regionais serdo realizadas sempre que necessario, mediante solicitacdo do
coordenador do Grupo Executivo ou do CIM, divulgadas, com quinze dias de antecedéncia, a data, o
local e o responsavel pela coordenacéo da reuniéo.

Art. 70 As atividades de disseminacéo das informacdes, de capacitacdo e de treinamento deverdo
ser desenvolvidas no ambito do Plano Nacional sobre Mudanca do Clima, com o fim de auxiliar o CIM
e o Grupo Executivo na execucao de suas atribuicdes, bem como informar a sociedade acerca do
tema.

§ 10 As atividades de disseminacéo das informacgfes serdo coordenadas pela Secretaria de
Comunicacao Social da Presidéncia da Republica, mediante orientagédo do CIM.

§ 20 O processo de capacitagéo e treinamento sera proposto pelo Grupo Executivo e definido pelo
CIM.

Art. 80 As participagdes no CIM, no Grupo Executivo e nos grupos de trabalho seréo consideradas
prestacdo de servicos relevantes, ndo remuneradas.

Art. 90 O apoio administrativo e 0s meios necessarios a execuc¢édo dos trabalhos do CIM, do Grupo
Executivo e, caso constituidos, dos grupos de trabalho serdo fornecidos pelos 6rgédos representados
no CIM.

Art. 10. As instituig8es publicas federais ficam obrigadas a fornecer informagdes necessarias a
elaboracéo e a implementacdo do Plano Nacional sobre Mudanc¢a do Clima, quando solicitadas e
justificadas pelo Grupo Executivo.

Art. 11. Ficam definidos verbetes e expressdes na forma do Anexo a este Decreto.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 21 de dezembro de 2007; 1860 da Independéncia e 1190 da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Sérgio Machado Rezende
Jodo Paulo Ribeiro Rezende
Erenice Guerra

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 22.11.2007
ANEXO

Definic&o de verbetes e expressdes segundo as disposi¢cdes constantes da Convencdo-Quadro
das Nacdes Unidas sobre Mudanca do Clima e no Painel Intergovernamental sobre Mudanca do
Clima - IPCC.

Adaptacéo: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos
frente aos efeitos atuais e esperados da mudanca do clima.

Gases de efeito estufa: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e antrépicos, que absorvem e
reemitem radiacao infravermelha.



Impacto: consequéncias da mudancga do clima nos sistemas humanos e naturais.

Mitigacdo: intervencdo humana para reduzir as fontes ou fortalecer os sumidouros de gases de
efeito estufa.

Mudanca do clima: mudanca de clima que possa ser direta ou indiretamente atribuida a atividade
humana que altere a composicdo da atmosfera mundial e que se some aquela provocada pela
variabilidade climatica natural observada ao longo de periodos comparaveis.

Vulnerabilidade: grau de susceptibilidade ou incapacidade de um sistema para reagir aos efeitos
adversos da mudanca do clima, inclusive a variabilidade climatica e os eventos extremos de tempo. A
vulnerabilidade é uma questéo do carater, magnitude e ritmo da mudanca do clima e da variacao a
que um sistema esta exposto, sua sensibilidade e sua capacidade de adaptacao.



